
 
 

 
 

CONTRATO Nº 019/2022 

 

Que celebram entre si o MUNICÍPIO DE PAVERAMA e 

a empresa APOMEDIL SA VEICULOS, para 

fornecimento de veículo caminhão com caçamba, zero 

quilômetro. 

 

  Contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE PAVERAMA, pessoa jurídica de 

direito público, inscrito no CNPJ sob nº 91.693.317/0001-06, com sede na cidade de Paverama, 

neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Fabiano Merence Brandão, inscrito no CPF sob 

nº 006.925.710-86, residente e domiciliado no Município de Paverama/RS, de ora em diante 

denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa APOMEDIL SA VEICULOS, inscrita no 

CNPJ sob nº 91.157.859/0001-64, com sede na Rodovia BR 386, 625, KM 347, Bairro Hidráulica, 

Município de Lajeado/RS, CEP: 95.900-313, neste ato representado por Sr. Cléo Weiand, inscrito no 

CPF sob nº 217.891.930-87, portador da Carteira de Identidade sob o nº 7024066669, residente e 

domiciliado no Município de Lajeado/RS, denominada simplesmente de CONTRATADA, ajustam 

entre si o fornecimento de veículo rodoviário, conforme Protocolo Administrativo nº 610/2022, 

licitação – modalidade Pregão Eletrônico nº 005/2022, regido pela Lei nº 8.666/1993 e suas 

alterações, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:  

1.1. É objeto deste contrato, o fornecimento de um veículo, zero quilômetro, marca/modelo 

Mercedes Benz / Atego 2730 B/36, com as seguintes características: 

“Caminhão novo 6x4, zero km, de fabricação nacional, ano de fabricação/modelo 2022/2022 com as 

seguintes características: - motor movido a óleo diesel, com 06 (seis) cilindros, com potência de 

286cv, torque de 1120nm - caixa de câmbio automatizada de 12 (doze) marchas à frente e uma à ré 

- embreagem com diâmetro de 430mm, cabine metálica - piloto automático e som com entrada usb - 

ar condicionado - banco a ar - coluna de direção com multi regulagem (profundidade e altura) - 

chassi tipo escada - freios a tambor com acionamento a ar - rodas dianteiras e traseiras com ABS + 

EBD + ASR - freio motor de cabeçote (tipo top brake) + valvula tipo borboleta - tanque combustível 

de 210 litros – tacógrafo – estepe - equipamentos exigidos pela legislação de trânsito - equipado 

ainda com caçamba basculante com capacidade para 12 m³ e dimensões mínimas de 4800 x 2450 

x 1030, cilindro hidráulico frontal sistema hidráulico completo, tomada de força e bomba acoplada 

acionamento elétrico pneumático no interior da cabine, dispositivo de segurança, assoalho em 

chapa 6,35 mm com travessas intermediárias, laterais e frontal em chapa 4,75mm, colunas laterais 

quadradas, caixa de carga, cantos arredondados, sistema hidrúlico, bomba, engraxadeiras, 



 
 

 
 

protetores laterais para choque traseiro móvel, aba de proteção da cabine, caixa para ferramentas, 

barril para água, sistema elétrico, com fundo anticorrosivo, pintura acabamento em tinta pu na cor 

branca, demais componentes de montagem conforme normas do CONTRAN. 

1.2. O veículo deverá ser entregue em conformidade com as normas e padrões do Código Brasileiro 

de Trânsito, do CONTRAN – Conselho Nacional de Trânsito, da ABNT/NBR – Associação Brasileira 

de Normas Técnicas, do INMETRO – Instituto Nacional de Metrologia e de outras normas 

regulamentadoras ou resoluções aplicáveis ao objeto, em vigor (caso houver). 

 1.2.1. Tais comprovações de conformidade ou laudos técnicos comprobatórios, poderão ser 

solicitadas por ocasião da entrega do veículo. 

1.3. O veículo deverá ter garantia mínima de 1 (um) ano, sem limite de quilometragem, com no 

mínimo 2 (duas) revisões gratuitas no período, e observar as demais disposições previstas no 

Termo de Referência – Anexo 5 do Edital. 

1.4. A Contratada deverá manter oficina autorizada/credenciada da marca, localizada a no máximo 

100 (cem) quilômetros da sede da Prefeitura Municipal de Paverama, para oferecer assistência 

técnica e revisões de manutenção preventiva prevista no Manual do Fabricante.  

1.5. Todos os custos envolvendo a prestação de garantia, deverão ser suportados pela Contratada, 

excetuadas as peças de desgaste natural. 

1.6. O prazo máximo para entrega do veículo é de 90 (noventa) dias corridos, a contar da assinatura 

do presente contrato, podendo ser prorrogado por até 30 (trinta) dias. 

1.6.1. Em caso de necessidade, a Contratada deverá protocolar previamente ao vencimento 

do prazo convencionado no item 1.6 tal pedido, justificando a necessidade, a qual dependerá de 

anuência do Município de Paverama. 

1.7. Contempla o objeto deste Contrato e respectivo valor pactuado, a entrega técnica do veículo, 

no local determinado pelo Município, devendo a mesma repassar ao Município, todas as instruções 

de funcionamento e manutenção preventiva do veículo, bem como catálogos de peças e manuais 

de operação e serviços, em língua portuguesa, sem qualquer custo adicional. 

1.8. Considerar-se-ão, inclusos também todos os custos referentes a materiais, equipamentos e 

ferramentas, bem como todas as despesas e obrigações relativas a salários, garantia, assistência 

técnica (quando solicitada), revisões, previdência social, tributos, seguros, material de consumo, 

frete, lucro, descarregamento, registro, licenciamento, emplacamento e tudo mais que for 

necessário até a entrega final do veículo devidamente licenciado e emplacado. 

1.9. O veículo deverá ser entregue devidamente emplacado e licenciado em nome do Município de 

Paverama, sem custos adicionais, diretamente na sede da Prefeitura Municipal de Paverama, sito a 

Rua Jacob Flach, 222, Bairro Centro, Paverama/RS, em data e horário programados para entrega 

técnica, através do telefone (51) 3761-1044. 

 



 
 

 
 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO E FORMA DE FORNECIMENTO: 

2.1. O objeto ora contratado deverá ser entregue junto à sede da Prefeitura Municipal de Paverama, 

livre de quaisquer ônus e/ou encargos para o município, o qual será recebido na forma prevista na 

Lei nº 8.666/93. O objeto terá a garantia prevista neste instrumento e a assistência técnica fornecida 

pela contratada.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

3.1. O Município pagará à CONTRATADA, pelo objeto ora contratado o preço de R$ 628.000,00 

(seiscentos e vinte e oito mil reais), livre de qualquer ônus ou encargos, em até 30 (trinta) dias após 

a entrega do veículo, devidamente licenciado e emplacado em nome do Município, mediante a 

apresentação da nota fiscal regularizada nos seus aspectos legais. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO: 

4.1. O prazo para a entrega do objeto licitado é de no MÁXIMO 90 (noventa) dias a contar da data 

de assinatura do Contrato, junto a sede da Prefeitura Municipal, Rua Jacob Flach, 222, Bairro 

Centro, sem custos para a Prefeitura Municipal. 

4.1.1. Poderá haver eventual prorrogação do prazo de entrega, por até 30 (trinta) dias, 

mediante prévia solicitação formal da empresa, acompanhado de comprovação de inviabilidade da 

entrega, cuja aceitação dependerá da avaliação da Administração Municipal.  

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS DESPESAS: 

5.1. As despesas públicas decorrentes deste contrato correrão à conta da seguinte dotação 

orçamentária: 35.05.01.20.608.0077.1008.3.4.4.90.52.000000.0001 e 14125.05.01.20.608.0077. 

1008.3.4.4.90.52.000000.1037. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS GARANTIAS: 

6.1. A garantia do veículo, contra defeito de fabricação, deverá ser de no mínimo 1 (um) ano, 

independente de horas trabalhadas. 

 6.1.1. Durante o período de garantia, as despesas decorrentes da manutenção corretiva e de 

substituição de peças/componentes que apresentarem defeitos de fabricação, devido ao uso normal 

do veículo, correrão por conta da Contratada. 

 6.1.2. A empresa vencedora deverá observar todas as disposições estabelecidas no Termo 

de Referência, Anexo 5 do Edital, que passa a integrar o presente Contrato, como se transcrito 

estivesse. 

 



 
 

 
 

 

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES: 

7.1. O Contratante poderá aplicar à Contratada multa diária de 0,33% (trinta e três décimos por 

cento) sobre o valor total do objeto homologado em nome da empresa, em caso de atraso no 

cumprimento das obrigações. 

7.2. Caso a Contratante, injustificadamente, não atender as condições deste Contrato, poderá o 

Município aplicar-lhe multa pecuniária na razão de até 10% sobre o valor contrato, sem prejuízo da 

decretação da suspensão do direito de licitar com o Município de Paverama e impedimento de 

contratar com o mesmo pelo período de até 2 (dois) anos.  

7.3. Em caso de rescisão unilateral prevista na condição 8 do contrato, poderá o Contratante: 

 7.3.1. Aplicar multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total da Contratada 

devidamente atualizado, independente de outra(s) que já tiver(em) sido aplicada(s); e 

 7.3.2. Determinar a suspensão temporária de participar em licitação e o impedimento de 

contratar com a Administração Municipal, pelo período de até 02 (dois) anos. 

7.4. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a que a Contratada tiver direito. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO 

8.1. O Município poderá rescindir administrativamente o presente contrato nas hipóteses previstas 

no Art. 78, incisos I e XII, da Lei 8.666/93, sem que caiba à CONTRATADA, direito a qualquer 

indenização e sem prejuízo das penalidades pertinentes. 

 

CLÁUSULA NONA – DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA 

9.1. O objeto deste instrumento e ele próprio não poderão ser passíveis de cessão ou transferência 

a terceiros, sob pena de frontal descumprimento com o pactuado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS RESPONSABILIDADES 

10.1. A contratada assume, como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do 

fornecimento do veículo, objeto ora contratado. Responsabilizando-se, ainda pela idoneidade de 

seus empregados, prepostos ou subordinados e também, por quaisquer prejuízos que sejam 

causados ao Município ou a terceiros. 

10.2. O Município não responderá por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à 

legislação tributária, trabalhista, previdenciária ou securitária, e decorrentes da execução do 

presente contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à Contratada. 

 



 
 

 
 

 

10.3. O Município não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como, por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

10.4. A Contratada obriga-se a manter, durante a vigência do presente termo contratual, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar ao Município, imediatamente, qualquer 

alteração que possa comprometer a manutenção do presente. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS TRIBUTOS E DESPESAS 

11.1. Constituirá encargo exclusivo da Contratada o pagamento de tributos, tarifas, emolumentos e 

despesas decorrentes da formalização deste contrato e da execução de seu objeto, inclusive fretes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

12.1. O presente contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei de Licitações e alterações 

posteriores, pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se supletivamente os princípios gerais dos 

contratos e as disposições de direito privado. 

12.2. Aplica-se e integra o presente contrato, para todos os fins de direito, obrigando as partes em 

todos os seus termos, as condições, cláusulas e propostas apresentadas no processo licitatório – 

Pregão Eletrônico Nº 005/2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 

13.1. O Foro do presente contrato será o da Comarca de Teutônia-RS, independentemente da 

existência de qualquer outro mais privilegiado. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

14.1. Toda e qualquer modificação somente poderá ser introduzida ao presente Contrato, através de 

aditamento, expressamente autorizado pela autoridade competente. 

14.2. A Contratada assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações 

decorrentes da execução do presente contrato, sejam de natureza ambiental, trabalhista, Fiscal, 

previdenciária, social, comercial, civil, inexistindo qualquer espécie de subsidiariedade e/ou 

solidariedade do Contratante relativamente a esses encargos, inclusive, os que contratualmente 

advierem de prejuízos causados a terceiros. 

14.3. O presente contrato obriga os contratantes, seus herdeiros e/ou sucessores, ao integral 

cumprimento do aqui avençado. 



 
 

 
 

 

         E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, assinam o presente 

instrumento em quatro vias de igual forma e teor, na presença de duas testemunhas. 

 

 

Paverama/RS, 06 de abril de 2022. 

 

 

 

CONTRATANTE 

MUNICÍPIO DE PAVERAMA 

FABIANO MERENCE BRANDÃO 

PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATADA 

APOMEDIL SA VEICULOS 

CLÉO WEIAND 

RESPONSÁVEL LEGAL 

 

 

                                                                                

  

TESTEMUNHAS: 

 

1. _______________________________                       2. _______________________________ 

CPF nº____._____._____-_____                         CPF nº  ____._____._____-_____ 

 


